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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 12.083/2022
De 08 de agosto de 2022.

“Interrompe afastamento sem 
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Art. 1º - Interromper afastamento sem remuneração, 
da funcionária NIEGE DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 
41.XXX.XX5-8 e CPF 36X.XXX.XXX-56, que exerce o 
cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR, retornando às suas 
atividades a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 08 de agosto de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 12.084/2022
De 08 de agosto de 2022.

“Interrompe afastamento sem 
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Art. 1º - Interromper afastamento sem remuneração, do 
funcionário RODRIGO FERREIRA DA SILVA, portador do 
RG nº 44.XXX.XX5-5 e CPF 35X.XXX.XXX-42, que exerce 
o cargo efetivo de COLETOR DE LIXO, retornando às suas 
atividades a partir do dia 10 de agosto de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 08 de agosto de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 12.085/2022
De 09 de agosto de 2022.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Gesika Freitas Rodrigues, 
sendo a 67º classificável do Concurso Público nº 001/2018, 
destinado ao preenchimento da vaga de Professor de Pré-
Escola,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Sra. Gesika Freitas Rodrigues, 
portadora do RG n° 42.XXX.XX3-8, CPF nº 31X.XXX.XXX-
30 e PIS 19X.XXXXX.X9/1, para ocupar o cargo efetivo de 
Professor de Pré-Escola, com a referência I-2-I, a partir 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 09 de agosto de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, através da 
Secretaria Municipal de Finanças, em atendimento ao art. 
48, da Lei de Responsabilidade Fiscal, vem convidá-los a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que ocorrerá no dia 
26/08/2022, às 18h30, no auditório do Paço Municipal “José 
David Haddad”, situado na Avenida Lydia David Haddad, 
nº 150. A Audiência Pública tem por objetivo apresentar o 
anteprojeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias– LDO para o 
exercício de 2023.
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